
 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 

                          PORTARIA GP/TRT16 nº 338/2026
      São Luis/MA, abril de 2026

Enquadra servidores na Área Apoio Especializado e na Especialidade Agente de Polícia Judicial
 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante do Processo SEI nº 1728/2026,
 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei nº 15.285 de 18 de dezembro de 2025, publicada no Diário
Oficial da União de 19/12/2025,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º Enquadrar os servidores ocupantes do cargo de Técnico Judiciário – Área Administrativa – Especialidade

Agente da Polícia Judicial, constantes no Anexo I, na Área Apoio Especializado e na Especialidade Agente de Polícia
Judicial.

Art. 2º O enquadramento de que trata o Art. 1º aplica-se também aos cargos vagos, servidores inativos e
instituidores de pensão.

Art. 3º Esta portaria produzirá efeitos a contar da sua publicação.
 
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no sítio eletrônico do Tribunal.

 
Desembargador JOSÉ EVANDRO DE SOUZA
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ EVANDRO DE SOUZA, Presidente, em 24/04/2026, às 19:44, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 1224024
e o código CRC EEB1A7A6.
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PORTARIA GP/TRT16 n° 338/2026

ANEXO I

TÉCNICO JIDICIÁRIO – ÁREA APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE AGENTE DE
POLÍCIA JUDICIAL

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA
AFONSO JOSÉ SARAIVA COELHO 456

AGNALDO RAYOL SOARES PINHEIRO 570
ALDENIO FARIAS MARINHO 549

ANTONIO JOSÉ FURTADO PINHEIRO 791
ARISTIDES NUNES DA SILVA 563
CARLOS ALBERTO AGUIAR 157

CLESIO SANTOS SILVA JUNIOR 2115
CLODOALDO MENDES RODRIGUES FILHO 37

DAIANE SILVA DOS SANTOS 2129
DIOCIL NOGUEIRA SOUSA 159

DIOMILDO FERREIRA ANDRADE 412
EPAMINONDAS DOS SANTOS 622
FLAVIO DE SOUSA SANTOS 612

GILBERTO BARBOSA RAMOS 41
INALDO DA HORA 2122

ISAAC ALTAFINE BARROS 50
JOSÉ AUGUSTO MENEZES COSTA 569

JOSÉ LENILDO VENTURA DE ANDRADE 1907
JOSÉ MARLON MACHADO SPÍNDOLA BRANDÃO 199

JOSÉ RIBAMAR SANTOS 162
LUÍS DE MOURA SILVA FILHO 432

LUÍS FERNANDO GOMES GARCIA 594
MANOEL RICARDO BECKMAN DE JESUS 346

MÁRCIO ALBERTO LOPES MUNIZ 500
MARLON CÂMARA FREIRE 387

MERVAL FERREIRA MOUZINHO 38
PAULO ROBERTO DA SILVA COSTA 344

ROGÉRIO MARTINS MELO 551
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